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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019 

 

Processo Licitatório nº 23/2019 

Modalidade Pregão nº 09/2019 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 16.796.872/0001-48, 

com sede e foro na cidade de Marliéria, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldo 

Magela Borges de Castro, residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE 

CONTRATADO: 

CASTRO E DRUMOND TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 11.160.864/0001-97, com sede a Rua 
Engenheiro Maurício Campos, 60 Centro-Marliéria/MG, neste ato representado pelo seu representante 

legal, Sr. Jenner de Castro Quintão, CPF: 032.784.536-89, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1 – A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial no Registro 
de preços nº 09/2019 do dia 18/06/2019, julgado em 12/07/2019 e homologado em 15/07/2019, 

regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 – A presente Ata tem como objeto Registro de Preços para futuras contratações de empresa 
especializada para locação de caminhão basculante com motorista para coleta de entulho e outros 

com capacidade para 12 e 14 toneladas para uso diversos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, Defesa Civil e Agricultura no município de Marliéria e Distrito de Cava Grande, nas 

quantidades, qualidades e condições descritas no termo de referência, do Pregão nº 09/2019, e da 

Proposta da Contratada. 

 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS 
INFORMAÇÕES 

3.1 – O prazo de validade desta ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da 

data de sua assinatura. 

3.2 – Serão incluídos nesta ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com valores 
iguais ao licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme quadro reserva. 

3.3 – O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sitio 
www.marliéria.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços. 

3.4 – A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

3.5 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.marliéria.mg.gov.br/
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3.6 – Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.7 – O contrato decorrente desta ata deverá ser assinado no prazo de validade da mesma. 

3.8 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

3.9 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

3.10 – As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÂO não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.11 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

3.12 – O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.12.1 – Descumprir as condições desta ata de registro de preços. 

3.12.2 – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

3.12.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

3.12.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

3.12.5 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

3.12.5.1 – Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento dos serviços, somente será efetivada após ter sido o mesmo realizado, Conforme 

Especificado no Edital e na Proposta do Contratado; 

4.2 – A prestação dos serviços será executada de acordo com a demanda da Administração; 

4.3 – O serviço contratado será de acordo com os anexos e terá acompanhamento da Administração; 

4.4 – A empresa adjudicatária deverá apresentar o Relatório Diário do Motorista, constando o horário 

e assinatura do motorista, conforme modelo anexo IX. 

4.5 – O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após faturamento dos 
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com o Relatório Diário do Motorista, 

desde que os serviços estejam de acordo com o solicitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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4.6 – A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da CND do INSS e CRF do FGTS 
atualizados, caso contrário ocorrerá à paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de 

mora ou correção monetária.  

4.7 – Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.8 – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.9 – A Administração da Prefeitura Municipal de Marliéria, reserva o direito de reter o pagamento de 

faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 
terceiros.  

 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1 – DA CONTRATADA: 

5.1.1 – Cumprir e fazer cumprir todas as exigências de edital e deste contrato para fornecimento do 

veículo; 

5.1.2 – Fornecer o veículo em prefeitas condições, nos exatos termos deste edital; 

Apresentar para assinatura desta Ata os seguintes documentos: 

A. Laudo de vistoria emitido por órgão competente (DETRANMG) atestando que o veículo 
possui número de MOTOR, CHASSI E CARROCERIA compatíveis, estando apto para ser transferido.  

B. Documentação completa do veículo comprovando a propriedade do mesmo e regularidade 
com IPVA, DEPVAT, isenção de multas e inexistência de restrição decorrente de alienação fiduciária. 

C. Declaração do proprietário que o veículo NÃO fora ofertado em garantia e que se encontra 
livre de ônus. 

5.2 – DA CONTRATANTE:  

5.2.1 – Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do 
fornecimento, por escrito; 

5.2.2 – Fiscalizar a execução do fornecimento, informando a CONTRATADA para fins de supervisão; 

5.2.3 – Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 

fornecimento; 

5.2.4 – Efetuar o pagamento no prazo estipulado. 

 

6 – CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

6.1 – A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá por 12 meses, 

podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de Prorrogação, 
conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  

7.1 – Para atender a seus interesses, o Município de Marliéria reserva-se o direito de alterar os 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados obedecidos aos limites 
estabelecidos no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93.  
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7.2 – A quantidade de hora estimada poderá ser alterada de acordo com as necessidades e 
autorizações, emitidas pela Administração, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), das 

quantidades licitadas, mediante Termo Aditivo. 

 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1 – O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n° 

8.666/93.  

8.2 – Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

8.3 – Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza.  

 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1 – As despesas decorrentes da execução da presente Ata onerarão as dotações orçamentárias 

próprias da Secretaria requisitante:  

15.452.0139.2083   3.3.90.39.00   FICHA 402   1.00.00 

 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  

1100..11  –– A recusa da CONTRATADA em assinar a ata, bem como o atraso e a inexecução parcial ou 

total da contratação de fornecimento, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e 
permitirão a aplicação das seguintes sanções: 

I. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II. Multa 10% pelo descumprimento de obrigações contratadas 

III. Rescisão unilateral da ata e indenização a Prefeitura por perdas e danos; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura por até cinco anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, no prazo não superior a 

05 anos. 

10.2 – As multa deverão observar os seguintes limites máximos: 

I. 1% ao dia sobre o valor do fornecimento até o limite de 10%; 

II. 20% sobre o valor total da contratação, em caso de rescisão do contrato motivada pelo 
Contratado. 

1100..33  –– As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração. 

 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:  

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo/MG, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes desta presente Ata. 
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12 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 – A Presente Ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal 8.666/93; Lei nº 10.520 

de 17/07/2002;  

12.2 – Justos e contratados, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Marliéria, 15 de julho de 2019. 

 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CASTRO E DRUMOND TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 11.160.864/0001-97 

Rep. Legal: Jenner de Castro Quintão 
CPF: 032.784.536-89 

CONTRATADO 
 

 
José Afonso Coura 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos, Defesa Civil e Agricultura 
 
  
Testemunhas: 
 
1) _______________________________   02) _______________________________ 
CPF:                                                                    CPF: 

 


